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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0040478-87.2011.815.2001
Origem : 13ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado)
1º Apelante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Patrícia de Carvalho Cavalcanti
2º Apelante : Normando Pereira de Melo
Advogado : Marcos Vinícius de Lima Souza
Apelado : Os mesmos

PRIMEIRA  E  SEGUNDA  APELAÇÕES.  AÇÃO
REVISIONAL  DO  CONTRATO  C/C  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
LIMITAÇÃO  DO  DESCONTO  EM  FOLHA.
PERCENTUAL DE 30% SOBRE O VALOR BRUTO DOS
PROVENTOS.  IMPOSIÇÃO  DA  OBSERVÂNCIA  DO
PATAMAR PREVISTO EM LEI PARA ASSEGURAR O
MÍNIMO  EXISTENCIAL.  DANO  MORAL.
PRESTAÇÃO  PACTUADA  ENTRE  AS  PARTES.
EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO  ATO  ILÍCITO
NÃO CONFIGURADO. DESPROVIMENTO.

A  soma  dos  descontos  em  folha  de  pagamento  de
empréstimos, financiamentos e operações mercantil não
poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração
disponível do devedor, garantindo, via de consequência,
o caráter alimentar da prestação remuneratória.

Resta  caracterizado  o  exercício  regular  do  direito  na
situação  em  que  a  quantia  exigida  do  autor  está
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respaldada  no  contrato  pactuado  com  a  instituição
financeira,  e  essas  circunstâncias  impedem  a
consubstanciação do ato ilícito.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento aos apelos.

RELATÓRIO

Trata-se de apelações interpostas pelo  Banco do Brasil
S/A e Normando Pereira de Melo contra sentença prolatada pelo Juízo da
13ª Vara Cível  da Comarca da Capital  nos autos da ação de indenização
ajuizada por este em face daquele.

O Juízo a quo julgou procedentes em parte os pedidos,
por  entender  que  os  descontos  efetivados  pelo  demandado  na  conta
corrente de titularidade do autor, na qual é depositada seus vencimentos,
não podem ultrapassar os limites de 30%, e inocorrente a configuração do
dano moral pelo ato de descontos superiores aos 30%. Condenou as partes,
de forma recíproca e na mesma proporção, ao pagamento das custas e dos
honorários advocatícios, arbitrando estes no importe de R$ 1.000,00.

Assevera o primeiro apelante ter pactuado com o autor
de acordo com a margem de crédito constante no seu contracheque, e não
estar dentro dos limites de sua responsabilidade acompanhar operações de
créditos  celebradas  com outras  instituições  financeiras  e  as  modificações
ocorridas na remuneração do promovente.

Afirma estar a conduta respaldada no Decreto Estadual
n° 51.314/2006, que assegura a pactuação de consignações na marge de 50%
dos vencimentos percebidos pelo servidor público.

Aduz inexistir  ilegitimidade nas  cláusulas  contratuais,
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razão por que pugna pelo provimento do apelo para julgar improcedentes
os pleitos veiculados na exordial.

Sustenta o segundo apelante estar caracterizado o dano
moral pelo ato da cobrança de prestação que ultrapassa os extremos dos
30% dos seus vencimentos do cargo ocupado na esfera administrativa.

Pleiteia o provimento do apelo para julgar procedente o
pedido no tocante ao dano moral.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  Banco  do  Brasil,  f.
107/112, pugnando pelo desprovimento do segundo apelo.

O primeiro apelado deixa transcorrer em aberto o prazo
para resposta recursal, f. 123.

O  Ministério  Público  opina  pelo  desprovimento  de
ambos apelos, f. 119/122.

É o relatório.

VOTO

Exmo. Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) – Relator

Narra  o  autor  ter  contratado  com  o  demandado
empréstimo  com  parcelas  mensais  no  importe  de  R$  382,13  a  serem
descontadas no seu contracheque.

Assevera  também  estar  impossibilitado  de  continuar
pagando os valores pactuados,  em razão da retirada de gratificações dos
vencimentos procedida pelo Estado da Paraíba, formulando dois pedidos: 1
– a limitação dos descontos no patamar de 30% da remuneração; e 2 – a
condenação do promovido ao pagamento de indenização por danos morais
pelo fato de exigir prestação superior a 30% dos vencimento.

O Juízo  a quo julgou procedentes em parte os pedidos,
determinou a limitação da prestação no percentual de 30% da remuneração
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bruta percebida pelo autor, entendeu não configurado o ato ilícito pelo ato
de descontar prestação ao patamar estabelecido na legislação.

Devolve  o  primeiro  apelante  questionamento
concernente ao ato de exigir do consumidor prestação superior ao limite de
30%  da  remuneração,  ao  passo  que  o  segundo  recorrente  devolve  a
controvérsia relativa à configuração ou não do dano moral, em decorrência
da prestação exigida ser superior à limitação prevista em lei.

A norma que dispões sobre autorização para desconto
em folha de pagamento impõe o limite de 30% do total  da remuneração
como patamar da prestação a ser convencionada entre as partes, consoante
estatui o § 5º do art. 6º da Lei n° 10.820/2003, ex vi:

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça entende que
se os descontos consomem parte excessiva dos vencimentos do consumidor,
coloca  em  risco  a  sua  subsistência  e  de  sua  família,  bem  como  viola  o
princípio da dignidade da pessoa humana, e essas circunstâncias impõem a
limitação da prestação ao percentual de 30% dos vencimentos do devedor,
independentemente do conteúdo das cláusulas contratuais.

Vejamos os precedentes:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO.  DESCONTO  EM  FOLHA  DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA MARGEM DE CONSIGNAÇÃO
A  30%  DA  REMUNERAÇÃO  DO  DEVEDOR.
SUPERINDIVIDAMENTO.  PRESERVAÇÃO  DO  MÍNIMO
EXISTENCIAL.  FUNDAMENTOS  INSUFICIENTES  PARA
REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AgRg no REsp 1167186/RS, Rel. Ministro PAULO
DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
18/12/2012, DJe 04/02/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO.  DESCONTO  EM  FOLHA  DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA MARGEM DE CONSIGNAÇÃO
A  30%  DA  REMUNERAÇÃO  DO  DEVEDOR.
SUPERINDIVIDAMENTO.  PRESERVAÇÃO  DO  MÍNIMO
EXISTENCIAL.  FUNDAMENTOS  INSUFICIENTES  PARA
REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AgRg no REsp 1167186/RS, Rel. Ministro PAULO
DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
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18/12/2012,  DJe  04/02/2013)EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. LIMITAÇÃO DE
DESCONTO  EM  FOLHA.  PERCENTUAL  DE  30%  SOBRE  A
REMUNERAÇÃO.1. Em homenagem aos princípios da economia
processual, da celeridade processual e da fungibilidade recursal,
os  embargos  de  declaração  foram  recebidos  como  agravo
regimental.2.  De  acordo  com  o  entendimento  desta  Corte,  os
descontos  de  empréstimos  na  folha  de  pagamento  devem  ser
limitados  a  30%  da  remuneração.  Precedentes.3.  Embargos  de
declaração  recebidos  como  agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento, com aplicação de multa.(EDcl no AREsp 233.070/RS,
Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,
julgado em 05/02/2013, DJe 20/02/2013).

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:

REEXAME  NECESSÁRIO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
REVISIONAL  CONTRATUAL  C/C  DANOS  MORAIS.
EMPRÉSTIMOS  CONSIGNADOS.  DESCONTO  EM  CONTA
SALÁRIO.  LIMITE  DE  30%  DA  REMUNERAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA.  LIMITAÇÃO.  MERO  TRANSTORNO  E
ABORRECIMENTO. DANO MORAL. AUSÊNCIA.  Os descontos
efetuados  diretamente  na  folha  de  pagamento  do  servidor
destinados  à  amortização  de  empréstimo  consignado  devem
obedecer ao limite de 30% (trinta por cento) de sua remuneração,
conforme  disposto  no  artigo  12,  §1º  do  Decreto  Municipal  n.
9.891/09,  com  a  redação  dada  pelo  Decreto  Municipal  n.
10.258/10.. Os descontos efetuados diretamente na conta salário
do servidor, no mesmo dia em que creditada a sua remuneração,
também devem se submeter ao limite total de comprometimento
de  30%  (trinta  por  cento)  de  sua  remuneração,  visando  a
preservar  a  verba  de  natureza  alimentar  e  o  princípio  da
dignidade da pessoa humana. A mera incidência de descontos na
remuneração em percentual superior ao estabelecido em Lei não
configura o dano moral se da mesma não decorre qualquer ofensa
aos atributos íntimos e à personalidade do servidor. Mantém-se o
valor  fixado  para  os  honorários  sucumbenciais,  quando  seu
arbitramento  observa  os  critérios  equitativos  delineados  pelas
alíneas do § 3º do artigo 20 do diploma processual civil, conforme
dispõe  o  §  4º  do  mesmo  dispositivo  legal.  (TJMG;  AC-RN
1.0145.13.019484-1/001;  Rel.  Des.  Paulo  Balbino;  Julg.  02/06/2016;
DJEMG 13/06/2016)

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS CONSIGNADOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. Descontos autorizados pela contratante.  Recurso
do  banco  réu  sustentando  a  legalidade  destes  descontos
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expressamente autorizados pela mutuária.  É possível o desconto
autorizado pela mutuária, da sua folha de pagamento, limitado,
porém, a 30% do valor do salário, a fim de preservar o caráter
alimentar  da  remuneração.  Precedentes  da  jurisprudência.
Recursos  do  réu  improvido,  neste  aspecto.  EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO  COM  DESCONTO  EM  CONTA  CORRENTE.  A
limitação do valor das parcelas a 30% do valor recebido a título de
vencimentos  deve  ser  restrita  às  operações  de  empréstimo
consignado em folha de pagamento, não se estendendo aos demais
contratos de mútuo com débitos em conta corrente. Precedentes do
TJ-SP.  Recurso  do  réu  provido,  neste  aspecto.  DANO  MORAL.
Inocorrência.  Recurso  da  autora  contra  parte  da  sentença  que
rejeitou pedido de indenização a título de dano moral. Autora que
contribuiu para a gravidade da situação, pois assumiu encargos
em percentual que não poderia arcar. As instituições financeiras
rés não praticaram qualquer ato ilícito, nos termos do artigo 186 do
Código  Civil,  pois  procederam  aos  descontos  amparado  em
cláusula  contratual.  Descontos,  ademais,  ajustados
individualmente com cada banco credor, que não ultrapassavam o
limite legal.  Ausência do dever de indenizar.  Recurso da autora
improvido.  RECURSO  DO  RÉU  PROVIDO  EM  PARTE  E
RECURSO  DA  AUTORA  IMPROVIDO.  (TJSP;  APL  0019118-
89.2011.8.26.0320; Ac. 9306650; Limeira; Vigésima Quarta Câmara
de Direito Privado;  Rel.  Des.  Plinio  Novaes  de Andrade Júnior;
Julg. 26/11/2015; DJESP 03/05/2016) 

O contexto dos autos retrata que os descontos mensais
nos vencimentos do segundo apelante ultrapassam o percentual de 30% dos
seus proventos, considerando que houve desconto no valor de R$ 376,51 do
total de R$ 548,32.

Caracterizada, portanto, a violação ao dispositivo legal
transcrito,  impondo  a  manutenção  do  capítulo  da  sentença  no  que  diz
respeito  à  limitação  da  prestação  ao  patamar  de  30%  do  total  da
remuneração.

Ultrapassada  a  solução  da  primeira  questão,  passo  a
verificar  se  o  ato  de  descontar  valores  superiores  a  30%  do  total  da
remuneração configura ou não dano moral.

Os elementos dos fatos delineados na exordial denotam
que a prestação pactuada entre as partes encontrava-se nos limites traçados
pela ordem jurídica vigente.
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Isso  porque  a  contratação  aconteceu  no  momento  em
que os rendimentos do autor permitia a pactuação da prestação na quantia
de R$ 382,13, consoante está delineado na petição inicial.

Como o ato de desconto praticado pelo demandado está
pautado em contrato celebrado entre as partes, não está configurado o ato
ilícito suscitado pelo autor.

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:

CONTRATO  BANCÁRIO.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITE QUE NÃO
PODE  EXCEDER  30%  (TRINTA  POR  CENTO)  DOS
VENCIMENTOS  LÍQUIDOS.  DANO  MORAL  NÃO
CONFIGURADO. Conduta pautada em cláusula contratual, não se
vislumbrando, diante desta circunstância, violação de direitos que
justifique a imposição do dever de indenizar. Recurso não provido.
(TJSP;  APL  1000618-16.2015.8.26.0417;  Ac.  9441054;  Paraguaçu
Paulista; Vigésima Segunda Câmara de Direito Privado; Rel. Des.
Alberto Gosson; Julg. 12/05/2016; DJESP 20/05/2016)

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO
REALIZADO  POR  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  LEI  Nº
9.826/1974.  REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO DA SERVIDORA.
ONEROSIDADE EXCESSIVA. REVISÃO. CDC. DANO MORAL 
NÃO  CONFIGURADO.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO.
PAGAMENTO  DE  CUSTAS  E  HONORÁRIOS  PELO
BENEFICIÁRIO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA   POSSIBILIDADE.
RECURSOS CONHECIDOS E  NÃO PROVIDOS.  1.  A servidora
estadual  realizou  vários  empréstimos  bancários  com  a  mesma
instituição  financeira  e,  ao  contrário  do  alegado  pelo  banco,  a
maioria  dos  empréstimos  foram  consignados  em  folha  de
pagamento, devendo, portanto, observar o limite do percentual de
desconto em folha previsto na Lei nº 9.826/1974, alterado pela Lei
nº  13.369/2003.  2.  Os  contratos  celebrados  entre  os  litigantes,
consignados  ou  não,  são  contratos  de  consumo  e  houve  uma
alteração  na  situação  financeira  da  servidora  que  implicou  em
redução do seu salário e, consequente, onerosidade excessiva das
prestações,  possibilitando  a  revisão  do  contrato,  nos  termos  do
artigo 6º,  inciso  V,  do Código de Defesa do Consumidor.  3.  Os
empréstimos foram efetuados em 2008,  logo devem observar as
disposições da Lei nº 9.826/1974 (alterado pela Lei nº 13.369/2003)
que  estabelece  como  limite  máximo  da  soma  das  consignações
facultativas  o  percentual  de  40%  (quarenta  por  cento)  da
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remuneração,  subsídios  e  proventos,  deduzida  as  consignações
obrigatórias. 4. Em que pese os argumentos da parte autora, não
restou demonstrada ofensa a direitos da personalidade. Ademais,
a  onerosidade  das  prestações  decorreram  da  redução  da
remuneração da servidora, não de conduta determinante do banco
bradesco s/a.  O desconto dos valores constitui regular exercício
de  um  direito  pela  parte  credora,  não  gerando  o  dever  de
indenizar. 5.  A  concessão  de  gratuidade  não  afasta  a
responsabilidade  do  beneficiário  pelas  despesas  processuais  e
honorários  advocatícios  decorrentes  de  sua  sucumbência.  6.
Recursos  de  apelações  conhecidos  e  não  providos.  (TJCE;  APL
038412616.2010.8.06.0001;  Oitava  Câmara  Cível;  Rel.  Des.
Raimundo Nonato Silva Santos; DJCE 18/05/2016; Pág. 92)

Portanto,  está  caracterizado  o  exercício  regular  do
direito, porquanto a quantia exigida do autor, ora segundo recorrente, está
respaldada  no  contrato  pactuado  com  a  instituição  financeira,  e  essas
circunstâncias impedem a consubstanciação do ato ilícito.

Com essas considerações,  NEGO PROVIMENTO AOS
APELOS, mantendo incólume a sentença recorrida.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de
agosto  de  2016,  conforme certidão  de  julgamento  de  f.  128,  o  Exmo.  Sr.
Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Participaram  do
julgamento, além deste Relator, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz
convocado).  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 1º de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
   Relator/Juiz convocado
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